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ANEXO ÚNICO 

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 ÓRGÃO PROPONENTE

	Proponente

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS – SEDH
	CNPJ

25.217.366/0001-48

	Endereço

Rua Sete de Setembro, nº 362, 5º andar, Centro

	Cidade: 

Vitória
	UF

ES
	CEP

29015-110
	Telefone

(27) 3636-1428 
	Esfera Administrativa

Estadual

	Nome do Dirigente do Órgão Proponente

JULIO CESAR POMPEU
	CPF

516.739.911-49
	RG/ Órgão Expedidor

 1.030.850 – SSP/DF

	Cargo 

Secretário de Estado 
	Telefone

(27) 3636.1443


1.2 OUTROS PARTÍCIPES

	Organização da Sociedade Civil

	CNPJ



	Endereço 


	Cidade: 


	UF
	CEP



	Telefone


	

	1. Nome do Representante Legal 


	CPF


	RG/ Órgão Expedidor



	Cargo 


	Telefone


	2. Nome do Representante Legal


	CPF


	RG/ Órgão Expedidor



	Cargo 


	Telefone



2. DESCRIÇÃO DO PROJETO

	TÍTULO DO PROJETO
	Período de Execução


	Parceria com ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no âmbito do Projeto Estruturante Ocupação Social.
	Início


	Término



	IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Identificação e implementação de ações e de projetos que contribuam no âmbito do Projeto Estruturante Ocupação Social.

	JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
O Modelo de Gestão da Estratégia do Governo 2015-2018 tem como objetivo aumentar a capacidade do Governo do Estado do Espírito Santo em executar entregas relevantes, de alto benefício e de grande poder de transformação na sociedade.

O Estado do Espírito Santo apresenta um elevado índice de violência desde a década de 1980, com as taxas mais graves da Região Sudeste e superiores à média brasileira. Em 2010, alcançou a marca de 51,04 homicídios por 100 mil habitantes, enquanto a taxa nacional era de 27,40. Quando esta análise é restrita aos jovens de 15 a 24 anos, os dados são ainda mais alarmantes.

No Brasil, conforme o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), do Ministério da Saúde, a taxa de homicídios entre jovens estava em 54,75 por 100 mil habitantes, enquanto no Espírito Santo este valor era de 117,81. Em 2014, no Estado esta taxa foi de 94,2 por 100 mil habitantes, o que representa uma pequena redução, mas ainda aproximadamente o dobro da taxa nacional.

Apesar de afetar a sociedade como um todo, essas estatísticas mostram que a distribuição dos homicídios é concentrada. As principais vítimas são jovens, homens e negros, com baixa escolaridade e residentes em bairros periféricos. Os jovens de 15 a 24 anos, do sexo masculino, representam 9% da população capixaba, mas cerca de 40% dos homicídios. Em 2013, do total de jovens infratores no sistema socioeducativo no Espírito Santo, 82% não havia concluído a educação básica. Há dificuldades de inserção em empregos formais: os jovens são a parcela da população com o maior número de desempregados.

Uma característica marcante, neste universo juvenil, é a invisibilidade social. Os jovens com maiores níveis de exposição à violência estão nos territórios, porém fora do campo de atuação das políticas públicas. Os programas de governo até chegam onde residem, mas não até eles, tamanha a exclusão social a que estão submetidos, agravando essa sobremortalidade.

O Projeto Estruturante Ocupação Social, do Governo do Estado do Espírito Santo, coordenado pela Subsecretaria de Estado de Ações Estratégicas da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, tem por objetivo atuar nesta realidade, por meio de uma agenda social articulada, buscando prevenir a exposição à violência dos adolescentes, na faixa etária de 10 a 14 anos, e reduzir as vulnerabilidades que afetam os jovens, na faixa etária de 15 a 24 anos, com foco nos bairros onde os registros de homicídios são maiores, tendo como eixos de atuação: educação; renda e empreendedorismo; cultura, esporte e tecnologia; saúde, justiça e proteção social e melhorias urbanas.

A meta do projeto é reduzir até 2018, a taxa de homicídios entre jovens de 15 a 24 anos de 94,2 para 68,6 homicídios por 100 mil habitantes. E além desta meta principal, o projeto busca também reduzir o abandono escolar nos anos finais do ensino fundamental de 4,3%, em 2014, para 2,7%, em 2018. No ensino médio, a meta é reduzir o abandono de 8,4%, em 2014, para 4,8%, em 2018. Outro resultado esperado é aumentar em 25% a proporção de jovens entre 15 a 24 anos, participantes do projeto, que conseguiram trabalho ou retornaram aos estudos.

Para que as metas propostas possam ser alcançadas, é necessário articular os mais diversos atores (públicos e privados) e fomentar projetos voltados para esse público, tirando-os da invisibilidade social e criando oportunidades. Tal missão requer uma ampla mobilização em defesa da saúde, da educação, da igualdade de oportunidades e da promoção da juventude para a consolidação de um novo modo de vida. 

Por isso uma das premissas desta nova política de governo inclui um forte componente de colaboração entre o poder público, sociedade e a inciativa privada, fundamentais para alcançar os objetivos. A proposta consiste em criar redes de governança, nos seus diversos níveis, assegurando integração, interdependência e interação com base em um alinhamento estratégico. 

Dessa forma, para assegurar o desenvolvimento dessa política, faz-se necessário criar sinergia não só com as secretarias e demais órgãos do Estado ou com os municípios, mas também com as instituições da sociedade civil, com a iniciativa privada e especialmente com as organizações da sociedade civil, articulando o compromisso para a realização dos objetivos definidos.

Neste sentido insere-se a parceria com o(a) (denominação da OSC), organizações da sociedade civil  - OSC que atua no bairro (denominação do bairro, município/ES), contemplado pelo Projeto Estruturante Ocupação Social, no desenvolvimento de ações para reduzir a taxa de homicídios de jovens, considerando que essa entidade sem fins lucrativos é um  importante agente social, por conhecer a população local, inclusive os “invisíveis”, aqueles que não estão ao alcance do poder público; por acompanhar os problemas do território e por desempenhar a permanente mobilização da sociedade local em prol de esforços comuns, na busca de suprir as carências e reivindicações dos moradores, com reflexos positivos para a sociedade, visando à inclusão econômica e social de jovens.

Assim, observa-se que a OSC está estruturada para articular os mais diversos atores e fomentar projetos voltados especialmente para o local onde atua, como partícipe do Estado na oferta de oportunidades aos moradores dentro dos bairros mais vulneráveis do Estado, que são os abrangidos pelo Projeto Estruturante Ocupação Social, para um futuro melhor dos jovens que lá residem.
Pois, a pesquisa coordenada pelo Instituto Santos Neves, entre novembro/2015 e junho/2016, realizada com aproximadamente 6 mil jovens nos bairros do Projeto Estruturante Ocupação Social, aproximadamente 60% dos entrevistados, mesmo que pudessem, não mudariam de bairro, o que ratifica o valor dado pelos jovens aos locais onde residem, apesar das condições de vulnerabilidade que apresentam.

Diante do exposto, justifica-se a preeminência da celebração de um Termo de Cooperação Técnica entre o Estado do Espírito Santo e o(a) (denominação da OSC), uma vez que é inquestionável a importante contribuição que poderá advir dessa parceria, não apenas para o desenvolvimento e o alcance das metas do Projeto Estruturante Ocupação Social, mas também para a superação desse peculiar desafio da sociedade capixaba que é a redução de homicídios. 

	OBRIGAÇÕES E METAS DOS PARTÍCIPES

1. DA SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS - SEDH:
a) designar um gestor da parceria e na hipótese de esse deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

b) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;

c) acompanhar in loco a execução de ações e/ou projetos executados ou apoiados pela OSC;

d) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) apoiar tecnicamente e institucionalmente à OSC para boa execução, expansão e fortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;
g) discutir com a OSC sobre adequações/melhorias decorrentes de constatações durante o monitoramento e avaliação das ações e dos projetos, se necessário;
h) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

j) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.
2. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC:
a) divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

b) dar livre acesso aos servidores da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, aos documentos e às informações referentes às ações e aos projetos implementados em razão da parceria, bem como aos locais de execução do objeto; 

c) facilitar o acesso dos servidores da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL em todas as áreas do bairro, indicando um representante, podendo ser um dos voluntários, se for o caso, que se incumbirá de acompanhar os trabalhos de campo;

d) identificar voluntários junto à comunidade, devendo todos serem moradores do bairro e/ou de seu entorno, se necessário para a execução do objeto;

e) comunicar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL e indicar a substituição de representante que, por qualquer motivo, não puder comparecer para realização dos trabalhos;

f)  buscar parcerias, visando ao apoio para o desenvolvimento e execução das ações/projetos que atendam aos objetivos do Projeto Estruturante Ocupação Social e contribuam para o alcance das metas e dos resultados esperados dentro de sua área e abrangência de atuação;

g) notificar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, caso sejam firmadas parcerias, informando a respectiva denominação e os responsáveis pela execução da(s) ação(ões) ou do(s) projeto(s); 

h) identificar e disponibilizar espaços físicos necessários à execução do objeto desta parceria em sua sede ou outro local dentro dos limites do bairro de sua atuação;

i) promover e divulgar as ações e/ou os projetos a serem implementados no bairro de sua atuação, contemplado pelo Projeto Estruturante Ocupação Social;

j) comparecer (um representante) no primeiro dia de cada evento, se possível, para acompanhar, dirimir dúvidas e auxiliar na resolução de problemas que se apresentarem;

k) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Acordo de Cooperação, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

l)  discutir com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL sobre adequações/melhorias decorrentes de constatações durante o monitoramento e avaliação das ações e dos projetos, implementando os ajustes, quando necessário. 


3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

	ITENS
	METAS / ATIVIDADES
	FORMA DE EXECUÇÃO
	PERÍODO


	
	
	Unid.
	Qtde
	Início
	Término

	1.
	Planejamento


	
	
	
	

	1.1
	Apresentação do Projeto Estruturante Ocupação Social, com alinhamento das estratégias entre os representantes da SEDH e da OSC.
	Reunião
	01
	
	

	1.2
	Reunião com as pessoas físicas, jurídicas e instituições com potencial para elaboração e execução de projetos e de ações no bairro.
	Reunião
	05
	
	

	1.3
	Identificação das ações e dos projetos que atendam os objetivos do Ocupação Social.
	Ações e Projetos
	05
	
	

	1.4
	Definição do cronograma de implementação dos projetos e/ou ações.
	Reunião
	05
	
	

	1.5
	Identificação e disponibilização de espaços físicos necessários à execução do objeto desta parceria.
	Ações
	05
	
	

	2.
	Implementação
	
	
	
	

	2.1
	Definição das diretrizes e das orientações quanto à seleção do público alvo dos projetos e/ou ações.
	Ação
	05
	
	

	2.2
	Divulgação dos projetos e/ou ações.
	Ação
	05
	
	

	2.3
	Abertura das inscrições/cadastramento ao público alvo do Ocupação Social para participação nos projetos e/ou ações.
	Ação
	05
	
	

	2.4
	Seleção dos participantes, conforme critérios estabelecidos e número de vagas disponibilizadas.
	Ação
	01
	
	

	2.5
	Início de execução dos projetos e/ou ações.
	Ação
	01
	
	

	3.
	Acompanhamento
	
	
	
	

	3.1
	Reuniões de acompanhamento, orientação e monitoramento.
	Reunião
	12
	
	

	3.2
	Visitação aos locais de realização dos projetos e/ou ações.
	Visita
	10
	
	

	3.3
	Elaboração de relatórios sobre o desenvolvimento dos projetos e/ou ações.
	Relatório
	12
	
	

	3.4
	Realização de pesquisa de satisfação com os beneficiários, se parceria com vigência superior a um ano.
	Ações
	04
	
	

	3.5
	Reunião para apresentação dos resultados finais.
	Reunião
	01
	
	


4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

	4.1. Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
4.2. Incidem sobre o pacto as normas contidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.


5. APROVAÇÃO 

	PLANO DE TRABALHO APROVADO.
Vitória/ES,        de                                de 20     .  

____________________________________

JULIO CESAR POMPEU
Secretário de Estado de Direitos Humanos
_______________________________________________

(Nome e cargo do(s) representante(s) legal(is) da OSC)



� O período será estabelecido pelos partícipes à época da aprovação do respectivo Plano de Trabalho.


� O período será estabelecido pelos partícipes à época da aprovação do respectivo Plano de Trabalho e estará contido no período de vigência do Acordo de Cooperação, considerando no máximo 24 meses.
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